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PORTARIA Nº 016                                        PRAIA NORTE-TO, 01 DE MARÇO DE 2019. 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante para cargo em 

comissão e contratos temporários administrativos que 

específica, e dá outras providências.” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PRAIA NORTE NO ESTADO DO 

TOCANTINS, HO-CHE-MIN SILVA DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do artigo 37, inciso II da Constituição Federal, Art. 9° inciso II da Constituição do Estados 

do Tocantins e Lei Orgânica do Município de Praia Norte - TO.   

  RESOLVE: 

                   Art. 1º - Nomear os servidores dos cargos de provimento em comissão e contratos 

administrativos de interesse públicos, abaixo especificados, recebendo remuneração conforme a lei.         

I. CAIO FÉLIX MAGALHÃES, inscrito sob o nº CPF: 057.039.601-85 e R.G. 

1.256.151 (SSP-TO), para exercer o cargo de GARI, junto á Secretaria Municipal 

do Meio Ambiente; 

II. DAMIÃO DA CONCEIÇÃO, inscrito sob o nº CPF: 914.303.131-53 e R.G. 

221.716 (SSP-TO), para exercer o cargo de Vigilante, junto á Secretaria Municipal 

de Educação; 

III. FRANCISCO CARLOS RAMOS DOS SANTOS, inscrito sob o nº CPF: 

010.230.001-13   e R.G. 476.833 (SSP-TO), para exercer o cargo de Vigilante, 

junto á Secretaria Municipal de Assistência Social; 

IV. JOSÉ SÉRGIO CONCEIÇÃO SANTOS, inscrito sob o nº CPF: 006.545.751-00    

e R.G. 654.994 (SSP-TO), para exercer o cargo de Vigilante, junto á Secretaria 

Municipal da Educação; 

V. SARA RIBEIRO COELHO, inscrito sob o nº CPF: 002.628.661-02 e R.G. 

063577322017-1 (SSP/MA), para exercer o cargo de Professora da Educação 

Básica, junto á Secretaria Municipal da Educação. 

                Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

     Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Norte – TO, aos 24 de março de 2019. 

 


